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       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado     do Paraná. 

 

ANO: 2018 / EDIÇÃO Nº 2062                                                 Lidianópolis, Quinta-Feira, 08 de Novembro de 2018 

 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

 
 

II - TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 049/2017, QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS E A EMPRESA 
CONSTRUTORA FELSSNER LTDA - ME. 

 
O MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua Juscelino Kubitschek, nº 

327, Centro, Estado do Paraná, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal, ADAUTO APARECIDO MANDU, brasileiro, 

divorciado, agricultor, portador da Cédula de Identidade, RG nº 9.754.147-7 e inscrito no CPF/MF nº 222.571.968-30, residente e 
domiciliado na Vila Rural II Sebastião Coelho do Carmo, s/nº, Lidianópolis-PR, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa CONSTRUTORA FELSSNER LTDA – ME, pessoa jurídica de direito privado, com endereço à Rua Ceará, nº 3880, 

Centro, Ivaiporã-PR, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 17.507.772/0001-17, neste ato representada por seu representante legal, senhor 
CARLOS HERMANO FELSSNER, a seguir denominada CONTRATADA, firmam este II TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº. 049/2017, nos termos que seguem:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

I - “Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 049/2017 até 
o dia 27 de setembro de 2019”. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

 
Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do CONTRATO ADMINISTRATIVO 

originário não explicitamente modificados neste II TERMO ADITIVO. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (dois) vias de igual teor e forma para 
um só efeito, juntamente com duas testemunhas. 

Edifício da Prefeitura do Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, aos vinte e seis dias do mês de julho de 
dois mil e dezoito (27/09/2018). 
 
 

    
 Adauto Aparecido Mandu 

          Prefeito Municipal    
 

                                                            CONSTRUTORA FELSSNER LTDA – ME 

                                                             Carlos Hermano Felssner – Representante Legal 
       

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
______________________________________ 
1.  
 

_____________________________________ 
2.  

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  

O Prefeito do Município de Lidianópolis no uso de suas atribuições legais resolve convocar o candidato classificado no Teste Seletivo 
Simplificado, para apresentar a documentação para contratação no Departamento de Recursos Humanos, a partir do dia 09/11 a 
13/11 das 08:00 às 11:00/13:00 às 17:00h, conforme item 7.6 do edital de abertura n.º 01/2018. 
 

 

ADMINISTRATIVO 

INSC. NOME NOTA CLASSIFICAÇÃO 

005 LEONARDO DE LIMA MARTINS 45 16º 
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LIDIANÓPOLIS, 08 DE NOVEMBRO DE 2018. 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 

Prefeito Municipal 
 
 

Anexo I 

 
O candidato deverá apresentaros seguintes documentos: 
 

 Declaração de freqüência escolar (original), sendo que o horário do estágio deverá estar de acordo com a vaga 
oferecida, não conflitando com o horário do curso; 

 Fotocópia do RG, CPF, Título de Eleitor; 

 Fotocópia da certidão de nascimento/casamento; 

 Fotocópia do comprovante de endereço; 

 01 (uma) foto3x4; 

 Atestado Médico Admissional (expedido pelo Médico da Prefeitura). 
 
 

 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

 
PORTARIA N.º 2.346, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2018. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
 

           RESOLVE: 

 
                Cessar licença prêmio concedida através da Portaria n.º 1.323 de 24 de setembro de 2018, Sr. JOÃO JOSE 

LYRA, portador do RG. N.º 3/R.727.173-SSP-SC, e CPF/MF. N.º 325.384.569-91 ocupante do cargo de MOTORISTA DE 
ONIBUS,” a partir do dia 06/11/2018. 

 
 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor nesta data, e posteriormente, 
será publicada no Órgão Oficial do Município. 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS SETE DIAS DO MÊS DE 
NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E DEZOITO. 
 

 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

Decreto  nº 3583/2018 de 08/11/2018 

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências. 

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Específica nº 922/2018 de 06/11/2018. 

Decreta: 
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Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 3.545,83 

(três mil quinhentos e quarenta e cinco reais e oitenta e três centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações 

Orçamentárias. 

Suplementação 

10 SECRETARIA DE ESPORTES 

10.002 DEPARTAMENTOS DE ESPORTES 

10.002.27.812.0038.2.057. MANUTENÇÃO DO ESPORTE AMADOR 

- 3.3.90.30.00.00 01556 MATERIAL DE CONSUMO  3.545,83 

 Total Suplementação:  3.545,83 

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o  provável  Excesso de Arrecadação 

verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64: 

Receita: 1.7.1.8.99.11.04.000 Transferências  Lei 9615/98 ( Lei Pelé)   3.495,83 

Receita: 1.3.2.1.00.11.00.000 Remuneração de Depósitos Bancários - 
Principal 

 
 50,00 

 
Total da Receita: 

 
3.545,83 

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS , em  08 de novembro de 2018. 

 
ADAUTO APARECIDO MANDU 

Prefeito 

 

 

 

Decreto  nº 3584/2018 de 08/11/2018 

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências. 

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Específica nº 919/2018 de 07/11/2018. 

Decreta: 

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 

30.000,00 (trinta mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Suplementação 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

06.004 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

06.004.08.243.0041.2.098. PFMC II - CREAS 

 664 - 3.3.90.39.00.00 713 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
4.500,00 

 665 - 4.4.90.52.00.00 713 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
1.500,00 

06.004.08.244.0010.2.078. PROTEÇÃO SOCIAL BASICA - CRAS (CENTRO DE REFERENCIA DA ASSISTENCIA SOCIAL 

 666 - 3.3.90.39.00.00 713 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  3.000,00 

 667 - 4.4.90.52.00.00 713 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  17.000,00 

06.004.08.244.0010.2.080. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - BENEFICIOS EVENTUAIS  

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE LIDIANOPOLIS:95680831000168
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 08/11/2018 às 22:54:11

                               3 / 6



4 

       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado     do Paraná. 

 

ANO: 2018 / EDIÇÃO Nº 2062                                                 Lidianópolis, Quinta-Feira, 08 de Novembro de 2018 

 668 - 3.3.90.32.00.00 713 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  4.000,00 

 Total Suplementação:  
30.000,00 

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o  provável  Excesso de Arrecadação 

verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64: 

Receita: 1.7.2.8.07.11.00.000 Transferências de Estados destinadas à Assistência Social - Princiapal  30.000,00 

Total da Receita: 
 
30.000,00 

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS , em  08 de novembro de 2018. 

 
ADAUTO APARECIDO MANDU 

               Prefeito 

 

 

Decreto  nº 3585/2018 de 08/11/2018 

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências. 

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Específica nº 920/2018 de 01/11/2018. 

Decreta: 

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 
46.550,00 (quarenta e seis mil quinhentos e cinqüenta reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Suplementação 

11 SECRETARIA DE OBRAS 

11.002 DEPARTAMENTO DE OBRAS 

11.002.15.451.0024.1.003. OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA 

- 4.4.90.51.00.00 01501 OBRAS E INSTALAÇÕES  46.550,00 

 Total Suplementação:  46.550,00 

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o  provável  Excesso de Arrecadação 

verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64: 

Receita: 2.2.1.3.00.11.00.000 Alienação de Bens Móveis e Semoventes - Principal  46.550,00 

 Total da Receita:  46.550,00 

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS , em  08 de novembro de 2018. 

 
                 ADAUTO APARECIDO MANDU 

  Prefeito 
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Decreto  nº 3586/2018 de 08/11/2018 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências. 

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 858/2017 de 13/12/2017. 

Decreta: 

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor 
de R$ 39.614,50 (trinta e nove mil seiscentos e catorze reais e cinqüenta centavos), destinado ao reforço das seguintes 

Dotações Orçamentárias. 

Suplementação 

05 SECRETARIA DE SAUDE 

05.004 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

05.004.10.301.0012.2.026. SERVIÇOS DE SAUDE DO MUNICIPIO 

 158 - 3.3.71.70.00.00 01001 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO   11.000,00 PÚBLICO 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

06.002 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 

06.002.08.241.0007.2.052. MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA 

  598 - 3.3.50.43.00.00 01001 SUBVENÇÕES SOCIAIS  1.783,50 

06.005 FUNDO MUN. DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

06.005.08.243.0009.6.004. TRANSFERENCIA RECURSO CASA LAR 

  284 - 3.3.50.43.00.00 01001 SUBVENÇÕES SOCIAIS  26.831,00 

 Total Suplementação:  39.614,50 

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os resultantes de anulação parcial ou total 

de dotações orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64. 

Redução 

05 SECRETARIA DE SAUDE 

05.004 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

05.004.10.301.0012.2.026. SERVIÇOS DE SAUDE DO MUNICIPIO 

 165 - 3.3.90.39.00.00 01001 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA   11.000,00 JURÍDICA 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

06.004 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

06.004.08.243.0040.2.116. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA -  ( SCFV ) SERV. DE CONVIVÊNCIA E FORTALESCIMENTO DE 

VINCULOS 

 224 - 3.1.90.11.00.00 01001 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL   28.614,50 CIVIL 

 Total Redução:  39.614,50 

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS , em  08 de novembro de 2018. 

    
              ADAUTO APARECIDO MANDU 

Prefeito 
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Decreto  nº 3587/2018 de 08/11/2018 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências. 

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 858/2017 de 13/12/2017. 

Decreta: 

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor 
de R$ 14.000,00 (catorze mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Suplementação 

02 GABINETE DO PREFEITO 

02.001 CHEFIA A GABINETE 

02.001.04.122.0004.2.004. DIVULGAÇÃO E PROMOÇÃO DO MUNICIPIO 

 20 - 3.3.90.39.00.00 01001 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA   14.000,00 JURÍDICA 

 Total Suplementação:  14.000,00 

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os resultantes de anulação parcial ou total 

de dotações orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64. 

Redução 

03 SECRET. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRC 

03.002 DEPARTAMENTO DE RECURSO HUMANOS 

03.002.04.122.0004.2.008. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 

 36 - 3.3.90.40.00.00 01001 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E   5.000,00 COMUNICAÇÃO – 

PESSOA JURÍDICA 

03.003 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS 

03.003.04.122.0004.2.102. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO INCRA 

 76 - 3.3.90.39.00.00 01001 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA   1.000,00 JURÍDICA 

03.004 DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO 

03.004.04.122.0004.2.103. DIVISÃO DE REGISTRO DE PATRIMÔNIO 

 82 - 3.3.90.39.00.00 01001 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA   1.000,00 JURÍDICA 

03.006 DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

03.006.22.661.0034.1.005. PROMOÇÃO INSTALAÇÃO DE INDUSTRIAS NO MUNICIPIO 

  105 - 4.4.90.51.00.00 01001 OBRAS E INSTALAÇÕES  7.000,00 

 Total Redução:  14.000,00 

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS , em  08 de novembro de 2018. 

 
ADAUTO APARECIDO MANDU 

Prefeito 
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